
Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

03.313.008/0001-04CNPJ / CPF: Validade do Cadastro: 06/03/2017

VIZION GRAFICA LTDA - MERazão Social / Nome:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 250030 - GERENCIA ESTADUAL DO MINISTERIO DA SAUDE/PI

Domicílio Fiscal: 12190 - Teresina PI

Atividade Econômica: 1812-1/00 - IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

Endereço: RUA CLODOALDO FREITAS 1182 - Teresina - PI

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Vínculo com "Serviço Público":

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Validade:

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

http://www.tst.jus.br/certidaoNão Cadastrada

Validade:

10/01/2017FGTS

(*)Validade:

Níveis validados:

17/09/2016

Receita

I -   Credenciamento

(*)17/09/2016

INSS

Trabalhista

Receita Municipal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 20/05/2016Validade: (*)
14/06/2016 (*)Validade:

Índices Calculados:

30/06/2017VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade:

SG = 6.66; LG = 2.95; LC = 2.95

Patrimônio Líquido: R$ 0,00

Legenda: documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Ass: ______________________________________________________________
CPF: 318.539.513-15      Nome: JOSE LUIZ LUSTOSA
Emitido em: 28/12/2016 13:11 1 1de

http://www.tst.jus.br/certidao
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REPRESENTANTE COMERCIAL 

OUTORGANTE: A empresa - VIZION GRÁFICA LTDA ME, estabelecida à 
Rua Clodoaldo Freitas, N° 1155 /Centro-Norte, nesta capital e inscrito no 
CNPJ N° 03.313.008/0001-04, representada neste ato pelo Sócio 
Administrador abaixo assinado, SR  a ELIENE LOPES DA SILVA, brasileira, 
Maior , Solteira , RG N° 1.949.033-SSP/PI e CPF N° 986.669.833-53, 
residente e domicilio nesta capital. - 

- 

OUTORGADO,: 	, ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO MATOS, 
. 	; brasileiro, níaior, divorciadó, representante comercial, RG N° 676.889 

SSP/PI, é CPF N° 288.146.223-53, residente e domiciliado na cidade de 
Teresinp, a quadra 14, casa 08, setor B, Mocambinho I, Teresina-Pl. 

PODERES: Com plenos poderes para representar a empresa 
outorgante, receber e retirar certidões, Ordem de 
serviço/fornecimento e; empenhos nos orgãos 
públicos, e participar de Concorrências Públicas, 
Pregões, Licitações e Carta Convite, em geral, 
formular ofertas e lances de preços e impugnar 
editais e praticar todos os demais atos pertinentes aos 
certames em nome do proponente, podendo assinar 
como nosso Representante Comercial, proposta de preços, e 
declarações, receber, juntar e apresentar a documentação 
necessária, decidir sobre os feitos de qualquer modalidade 
de Licitações. 
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oJrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 1°. A sócia administradora fica dispensada de prestar caução para a garantia de sua 
gestão. 

§ 2°. A sócia administradora, representara a sociedade ativa e passivamente, em ;uízó ou 
fora dele, praticando todos os atos necessários ao processamento dos negócios sociais. 

§ 3°. A sócia administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade 
desde que, no instrumento de constituição da procuração, contem especificamente 
discriminados os atos que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, 
salvo quanto ao mandato para representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo 
indeterminado. 

A sócia administradora ELIENE LOPES DA SILVA no uso de sua atribuição legal acima 
discriminados neste contrato assinara conforme discriminação abaixo: 

VIZION GRAFICA LTDA - ME 

..„ 	.• 

ELIENE LOPES 'DÁ SILVA 
Sócia — Administradora 

CLÁUSULA VIII - A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade, conforme o art. 1.011, § 1°, do código civil (lei 
10.406/2002). 

CLÁUSULA IX — Permanecem em pleno vigor todas as disposições do contrato social, as 
quais não tenham sido aqui revogadas, alteradas ou substituídas, e que •com o aqui 
disposto não colidem. 

CLÁUSULA X - Fica eleito o foro de Teresina — PI para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste aditivo 

E por estarem assim justos e contratados fizeram lavrar o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, e feito em duas folhas das quais a primeira vai por todos rubricadas e 
última por todos assinados. Levam-no ao Registro Publico das Empresas Mercantis para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Teresina (PI), 10 de fevereiro de 2015. 
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Sócia - Administradora 
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r  NEYLON FERNANDO DA SILVA 
Sócio - Retirante 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/03/2015 SOB N°: 319109 

Protocolo: 15/006029-7, DE 27/02/2015 

i_'.rnnresa : 22 2 0020242 0 
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TERCEIRO ADITIVO A CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS VIGENTES NA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA - VIZION GFtAFICA LTDA - ME, CNPJ 03.313.008/0001-04, ARQUIVADO NA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI EM 02.08.1999 SOB No 2220020242-0.  

_ 
ELIENE LOPES DA SILVA, brasileira, empresária, solteira, natural de bni-ão 	naspda em 16 

de Agosto de 1979, portadora do RG 1.949.033 ,SSP/PI CPF: 986.669.833-53, residente e domiciliada a 
Quadra - 14 Setor -13 Casa - 08, Bairro: Conjunto Mocambinho I,Teresina - PI , CEP: 64.010-200. Única 
sócia da Sociedade Empresarial Limitada VIZION GRAFICA LTDA - ME, com sede à Rua Clodoaldo 
Freitas, no 1182 Bairro: Centro Teresina - PI, CEP 64000-360, inscrita na Junta Comercial do Estado do 
Piauí sob o NIRE 2220020242-0 em 02 de Agosto de 1999 e no CNP) do MF sob no 03.313.008/0001-04, 
resolvem assim modificar as normas contratuais vigentes na referida sociedade, o que fazem segundo o 
constante das clausulas seguintes: 

CLÁUSULA I A sócia ELIENE LOPES DA SILVA, transfere ao sócio Adquirente LUIS 
FELIPE LIMA MATOS a quantia de 10% (DEZ) por cento de suas cotas que tinha no 
capital social. 

CLÁUSULA II - A cessão e transferência das cotas referidas na cláusula I são feitas 
pelo valor nominal da participação, preço que o cedente declara ter recebido do sócio 
adquirente deste aditivo, dando a ele plena quitação, assim como quitação dar à 
soc-iedade, declarando também nada mais ter, haver ou receber, agora ou no futuro 
deste ou daqueles respectivamente às cotas acima citadas. 

CLAUSULA III É admitido na sociedade o Sr. LUIS FELIPE LIMA MATOS, Brasileiro, Solteiro, 
empresário, natural de Teresina - PI, nascido em 20 de junho de 1997, portador do CPF 
065.035.263-77 e RG 3.481.372 SSP - PI, residente e domiciliado em Teresina - PI à Rua 
Alto Longa 5278 Bairro: Primavera, CEP: 64.006-140. Passando a empresa a ter a seguinte 
composição societária: 

Sócio 
 	Quotas 

N°. 
Valor R$ 

0/0  

Participação 
90 % ELIENE LOPES DA SILVA 22.500 R$ 22.500,00 

LUIS FELIPE LIMA MATOS 2.500 R$ 	2.500,00 10 % 
TOTAL 25.000 R$ 25.000,00 100 )̀/0 

CLÁUSULA IV - Permanecem em pleno vigor todas as disposições do contrato social, as 
quais não tenham sido aqui revogadas, alteradas ou substituídas, e que com o aqui 
disposto não colidem. 

E pbr estarem assim justos e contratados fizeram lavrar o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, e feito em uma folha da qual vai por todos assinados. Levam-no ao 
Registro Publico das Empresas Mercantis para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Teresina (PI), 22 de março de 2016. 
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LUIS FELIPE LIMA MATOS 
Sócio - Cotista 
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